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MUCAR PARA CRE§CEÊ

PORTARIA Nq 032. DE 15 DE IANEIRO DE 2020.

CAJATI

RESOLVE

na modalidade de Pregão, por meio de sistema
Eletrônico, através de Sistema de de Preços [SRP]

Art. 2e Esta Portaria na data de sua publicação.

REG UBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

LU RDEIRO
Prefeito M cipal

PREFEITURA DO MUNICIPIO DE CAJATI, ao 15 de iro de 2020.

sto NES DUARTE
iretor do Departamento de Administração
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LUCML JOSÉ CORDEIRO, Prefeito do Município de Cajaü,
Estado de São Paulo, usando das atribuições legais que lhe são conferidas por Lei,

Art. 1" Fica designada a servidora MARIÂ CLAUDIA BRONDANI RÂBELO,
Diretora do Departamento de Educação e Cultura, como sendo responsável pela fiel
Gestão da Ata de Registro de Preços ne 001/2020, Modalidade Pregão Eletrônico n"
135/2019, Processo n" 6L135/2O19, a empresa ESPFRUTAS COMÉRCIO DE

HORTIFRUTIGRANJEIROS LTDA- EPP, referente ao Registro de Preços para
confratação de empresa para fornecimento parcelado "in loco" de hortifrutigranjeiros
para as Unidades Escolares e Creches, conforme especificações do Termo de Referência,
por período de 12 fdoze) meses
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